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RETIFICAÇÃO Nº 02 EDITAL Nº 27/2026-2

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Farmacêuticas da Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR o
Edital nº 27/2026-2, nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do referido Edital.

 
 

 

Onde lê-se:

4.3.1.1.

d) Currículo, juntamente às cópias dos documentos que comprovem a produção intelectual e científica
listada no currículo, referente aos últimos 05 anos (2020 a 2025). A não apresentação dos documentos
comprobatórios implicará na desconsideração dos itens não comprovados para efeito de valoração do
currículo; Proposta de Projeto de Pesquisa, conforme descrito no item.

e) A proposta deverá estar relacionada com a linha de pesquisa do Programa: Fármacos e Medicamentos ou
Biociências, Saúde Pública e Assistência Farmacêutica.

 

Leia-se:

4.3.1.1.

d) Currículo, juntamente às cópias dos documentos que comprovem a produção intelectual e científica
listada no currículo, referente aos últimos 05 anos (2020 a 2025). A não apresentação dos documentos
comprobatórios implicará na desconsideração dos itens não comprovados para efeito de valoração do
currículo.

e) A proposta de projeto de mestrado deverá ser enviada ao e-mail ppgcfarmaceuticas@ufvjm.edu.br entre os
dias 04/06/2025 e 05/06/2025 e deverá estar relacionada com as linhas de pesquisa do Programa: Fármacos e
Medicamentos ou Biociências, Saúde Pública e Assistência Farmacêutica, conforme item 5.5.

 

 
Diamantina, 05 de maio de 2026.

 
Prof. Gabriel Silva Marques Borges

Coordenador PPGCFAR

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Silva Marques Borges , Coordenador(a), em
05/05/2026, às 06:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2100094 e o
código CRC B51F951D.

Referência: Processo nº 23086.004356/2026-62 SEI nº 2100094
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